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---- Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezanove, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, eleita para 

o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, nesta Cidade e Município de Anadia, na Sala de Reuniões 

do Edifício dos Paços do Concelho.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a oitava reunião, ordinária, de dois mil e dezanove, do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e 

dezassete/dois mil e vinte e um, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia 

Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, Prof. Litério Augusto Marques, Eng.º Jorge Eduardo 

Ferreira Sampaio, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, Dr.ª Anabela Fernandes de Melo, Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado 

e Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus 

Lopes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada 

aberta a reunião, quando eram nove horas e vinte e cinco minutos.---------------------------------------------------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- No período de antes da ordem do dia não foi manifestada, por parte dos membros do Executivo, qualquer 

intenção para intervir.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

---- ATAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- APROVAÇÃO DA ATA DA SÉTIMA REUNIÃO, ORDINÁRIA PÚBLICA, DE DOIS MIL E 

DEZANOVE (2019), DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOIS MIL E DEZASSETE/DOIS MIL E VINTE 

E UM (2017/2021), REALIZADA NO DIA VINTE (20) DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZANOVE 

(2019):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi presente, para aprovação, a Ata da Sétima Reunião, Ordinária Pública, de dois mil e dezanove 

(2019), do Executivo Municipal eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um (2017/2021), 

realizada no dia vinte (20) de março de dois mil e dezanove (2019), a qual foi previamente distribuída pelos 

membros do Executivo, tendo sido aprovada por unanimidade.----------------------------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO NO SENTIDO DE O MUNICÍPIO CONCORDAR COM AS 

DELIBERAÇÕES TOMADAS PELO CONSELHO INTERMUNICIPAL DA COMUNIDADE 

INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE AVEIRO, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO 

DIA DEZOITO (18) DE MARÇO ÚLTIMO:---------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O desígnio da descentralização administrativa do Estado, previsto na Constituição da República Portuguesa, 
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tem cumprido diversas etapas, em um processo evolutivo, que teve uma primeira tentativa legislativa de 

regulamentação com a publicação da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, ao que se lhe seguiu o Decreto-lei n.º 

30/2015, de 12 de fevereiro, constituindo-se, no mesmo sentido, em um dos instrumentos que fez operar a 

delegação de competências nos Municípios e nas Entidades Intermunicipais, no domínio de funções sociais, em 

desenvolvimento do regime jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se concretiza através 

da celebração de contratos interadministrativos.----------------------------------------------------------------------------------

---- Muito recentemente, o processo da descentralização administrativa do Estado foi concretizado com a 

publicação da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o quadro da transferência de competências para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais, concretizando os princípios da subsidiariedade, da 

descentralização administrativa e da autonomia do poder local. Este diploma legal (artigo 40.º) opera a revogação 

do Decreto-lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, e bem assim (artigo 41.º) dos artigos 132.º a 136.º, do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada.------------------------------------------------------------------

---- A transferência das novas competências, a identificação da respetiva natureza, e a forma de afetação dos 

respetivos recursos, foram concretizadas nos diplomas legais, de âmbito setorial, relativos às diversas áreas a 

descentralizar, da administração direita e indireta do Estado, os quais estabelecem disposições transitórias 

adequadas à gestão do procedimento de transferência.--------------------------------------------------------------------------

---- Nos doze Decretos-lei (97 a 107) então publicados, todos no mês de novembro de dois mil e dezoito (2018), 

e com produção de efeitos a partir do dia um (01) de janeiro de dois mil e dezanove (2019), foram, igualmente, 

definidos os prazos para a concretização, gradual ou não, da transferência das novas competências para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais, a qual opera, em definitivo, até ao dia um (01) de janeiro de 

dois mil e vinte e um (2021), de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 4.º, da Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Dos mencionados diplomas legais, quatro concretizam a transferência de competências para as Entidades 

Intermunicipais, sobre ao quais o Conselho Intermunicipal se pronunciou.--------------------------------------------------

---- Em conformidade, e sob proposta da Câmara Municipal, tomada em sua reunião ordinária realizada no dia 

dezasseis (16) de janeiro de dois mil e dezanove (2019), esta com base na deliberação tomada pelo Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, a Assembleia Municipal deliberou, em sua 

sessão extraordinária realizada a trinta (30) do mesmo mês, aceitar a deliberação então tomada pelo Conselho 

Intermunicipal, em sua sessão extraordinária realizada no dia quatro (04) de janeiro, sobre a transferência de 

competências previstas na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto (Lei-quadro da transferência de competências para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais), designadamente no sentido de assumir, em dois mil e 

dezanove (2019), a transferência de competências previstas no Decreto-lei n.º 99/2018, de 28 de novembro, no 

respeitante à área do Turismo, e no Decreto-lei n.º 102/2018, de 29 de novembro, no respeitante à área dos 

Fundos Comunitários e Captação de Investimento, e no sentido de não assumir, em dois mil e dezanove, a 

transferência de competências previstas no Decreto-lei n.º 101/2018, de 29 de novembro, no respeitante à área 

da Justiça, e no Decreto-lei n.º 103/2018, de 29 de novembro, no respeitante às Associações de Bombeiros.-------

---- Cumprindo mais uma fase do processo de descentralização, e já em trinta (30) de janeiro de dois mil e 

dezanove (2019), foram publicados novos diplomas legais, que concretizam a transferência de competências nos 
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domínios da proteção e saúde animal e de segurança de alimentos, da educação, da cultura, e da saúde, 

respetivamente, Decreto-lei n.º 20/2019, Decreto-lei n.º 21/2019, Decreto-lei n.º 22/2019 e Decreto-lei n.º 

23/2019.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Destes quatro diplomas legais, apenas dois (Decreto-lei n.º 21/2019 e Decreto-lei n.º 23/2019), concretizam a 

transferência de competências para os órgãos municipais, mas, também, para as entidades intermunicipais.----------

---- A esse respeito, o Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, em sua 

sessão ordinária realizada no dia dezoito (18) de março último, deliberou sobre o processo de descentralização, 

em contínuo desenvolvimento com a publicação dos mais recentes diplomas legais, no sentido de assumir, em 

dois mil e dezanove (2019), a transferência de competências previstas no Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, no respeitante ao domínio da Educação. Deliberou, ainda, não assumir, em dois mil e dezanove (2019), a 

transferência de competências previstas no Decreto-lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, no atinente ao domínio da 

Saúde.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a entrada em vigor, no dia dezassete (17) de agosto, da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto (Lei-

quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais);--------------

---- Considerados os prazos definidos para as Entidades Intermunicipais se pronunciarem relativamente ao 

processo de transferência de competências para as mesmas;-------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições e as competências das comunidades intermunicipais, consagradas no Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----------------------------------------------------------------

---- Considerada a deliberação tomada pelo Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de 

Aveiro, na mencionada sessão ordinária realizada no dia dezoito (18) de março último, de solicitar aos 

Presidentes das Câmaras Municipais para que diligenciem no sentido de que as deliberações dos Órgãos 

Autárquicos Municipais Executivos e Deliberativos, sobre as propostas objeto de deliberação daquele Conselho 

Intermunicipal, ocorram até ao dia vinte e nove (29) de abril em curso, e que sejam consequentemente 

comunicadas, por e-mail, à CIRA, até às onze horas do dia seguinte;----------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, nos termos do previsto no n.º 2, do artigo 30.º, da Lei 

n.º 50/2018, de 16 de agosto, e nos n.ºs 1 e 2, do artigo 75.º, do Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, que o 

Executivo Municipal, com base nos fundamentos expostos na deliberação tomada pelo Conselho Intermunicipal 

da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, que se anexa, em sua sessão ordinária realizada no dia 

dezoito (18) de março último, aprecie o presente documento, e delibere no sentido de propor à Assembleia 

Municipal que concorde com a transferência de competências prevista no Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, no respeitante à área da Educação.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, também, nos termos do previsto no n.º 2, do artigo 28.º, do Decreto-lei n.º 23/2019, de 30 de 

janeiro, que o Executivo Municipal, com base nos fundamentos expostos na deliberação tomada pelo Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, que se anexa, em sua sessão ordinária 

realizada no dia dezoito (18) de março último, aprecie o presente documento, e delibere no sentido de propor à 

Assembleia Municipal que concorde com a não transferência de competências prevista no Decreto-lei n.º 

23/2019, de 30 de janeiro, no respeitante à área da Saúde.----------------------------------------------------------------------
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---- Propõe, ainda, que a decisão da Assembleia Municipal seja comunicada, por e-mail à CIRA, até às onze horas 

do dia trinta (30) de abril do ano em curso.----------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 2. “REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS MUSICAIS E RESPETIVA LOGÍSTICA DE APOIO AO 

CERTAME ANADIA CAPITAL DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO DOIS MIL E 

DEZANOVE (2019), ENTRE OS DIAS VINTE E DOIS (22) E TRINTA (30) DE JUNHO” – 

PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE PROGRAMA DE PROCEDIMENTO E DE CADERNO DE 

ENCARGOS, DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA, E DE DESIGNAÇÃO DO JÚRI DO 

PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO E DO GESTOR DE CONTRATO:-----------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, designadamente, nos domínios do património, cultura e ciência e 

da promoção do desenvolvimento, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e m), do n.º 2, do artigo 23.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.---------------------------------------------------

---- Outrossim, o sobredito diploma legal define competências materiais da Câmara Municipal, nomeadamente 

para promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a atividade 

económica de interesse municipal, previstas na alínea ff), do n.º 1, do seu artigo 33.º.-------------------------------------

---- Empenhada em promover condições que concorram para o bem estar e a integração das pessoas na 

comunidade, contribuindo, dessa forma, também, para melhorar a sua qualidade de vida, e em cooperar na 

prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal, a Câmara tem organizado o evento 

Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho.---------------------------------------------------------------------------

---- Contando já com quinze edições, o evento tem por objetivo mostrar os costumes das gentes do Município, 

divulgar os seus produtos, a gastronomia, a vitivinicultura e as tradições do seu povo. Para além de uma mostra 

de gastronomia, de vinhos e das potencialidades das diversas Freguesias e Associações do concelho, a Feira é 

também um espaço de cultura e de festa, com animação permanente proporcionada pelos muitos artistas que 

passam pelo recinto do Vale Santo, na cidade de Anadia.------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Por forma a dar continuidade a esse propósito, e considerada a missão do Município de Anadia, de planear, 

definir e aplicar estratégias e linhas orientadoras que promovam o crescimento do Município, assegurando a 

evolução dos índices de qualidade de vida;------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o objetivo definido, no âmbito do Desenvolvimento do Potencial Humano e da Valorização do 

Património, de promover o desenvolvimento do Município, centrado nas pessoas e no património;-------------------

---- Considerado, nesse sentido, o interesse na realização de mais uma edição do evento Anadia Capital do 

Espumante - Feira da Vinha e do Vinho;------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, para o efeito, a aprovação do Programa de 
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Procedimento e do Caderno de Encargos para Realização dos espetáculos musicais e respetiva logística de apoio 

ao certame Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho dois mil e dezanove (2019), entre os dias vinte 

e dois (22) e trinta (30) de junho, com um valor base de duzentos e dez mil euros (€ 210.000,00), acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a abertura de Concurso Público, a autorização de despesa e a designação dos seguintes 

elementos que farão parte do Júri do Procedimento por Concurso Público:------------------------------------------------

---- - Presidente: Chefe de Divisão, Dr. Ângelo Manuel de Carvalho Santos;------------------------------------------------

---- - Vogais: Técnica Superior, Dr.ª Ana Cristina Jesus Castanheira, e Coordenador Técnico, António Manuel 

Jesus Ferreira;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Suplentes: Chefe de Divisão, Dr.ª Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, e Assistente 

Técnica, Lúcia Maria Ferreira da Silva.-----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Como gestor do contrato, propõe a designação do Chefe de Divisão, Dr. Ângelo Manuel de Carvalho 

Santos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de aprovisionamento 

para desenvolver o respetivo procedimento.---------------------------------------------------------------------------------------

---- 3. EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019) DO EVENTO ANADIA CAPITAL DO 

ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO – PROPOSTA DE PREÇOS A PRATICAR:---------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 

constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, designadamente, nos domínios do património, cultura e ciência e 

da promoção do desenvolvimento, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e m), do n.º 2, do artigo 23.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.---------------------------------------------------

---- Outrossim, e de acordo com o previsto na alínea ff), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo dispositivo legal, 

compete à Câmara Municipal promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos 

relacionados com a atividade económica de interesse municipal.---------------------------------------------------------------

---- No exercício dessas competências, a Câmara Municipal tem organizado o evento Anadia Capital do Espumante 

- Feira da Vinha e do Vinho, que conta já com quinze edições, com o objetivo de mostrar os costumes das gentes 

do Município, divulgar os seus produtos, a gastronomia, a vitivinicultura e as tradições do seu povo. Para além de 

uma mostra de gastronomia, de vinhos e das potencialidades das diversas Freguesias e Associações do concelho, 

a Feira é também um espaço de cultura e de festa, com animação permanente proporcionada pelos muitos 
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artistas que passam pelo recinto do Vale Santo, na cidade de Anadia.---------------------------------------------------------

---- A edição de dois mil e dezanove (2019) – décima sexta -, do evento Anadia Capital do Espumante - Feira da 

Vinha e do Vinho, a decorrer entre vinte e dois (22) e trinta (30) de junho, terá um programa diversificado, para 

agradar as diferentes faixas etárias, com os seguintes artistas e/ou grupos a atuarem no palco um:--------------------

---- - José Cid – 22 de junho (sábado) – 22h 30m;---------------------------------------------------------------------------------

---- - Sara Santini – 22 de junho (sábado) – 00h 30m;-----------------------------------------------------------------------------

---- - Amor Electro - 23 de junho (domingo) – 22h 00;--------------------------------------------------------------------------

---- - Os Quatro e Meia - 24 de junho (segunda feira) – 22h 00;---------------------------------------------------------------

---- - Meninos da Sacristia - 25 de junho (terça feira) – 22h 00;-----------------------------------------------------------------

---- - Mayra Andrade - 26 de junho (quarta feira) – 22h 00;---------------------------------------------------------------------

---- - Aurea - 27 de junho (quinta feira) – 22h 00;---------------------------------------------------------------------------------

---- - David Carreira - 28 de junho (sexta feira) – 22h 30m;---------------------------------------------------------------------

---- - DJ Ride - 28 de junho (sexta feira) – 00h 30m;------------------------------------------------------------------------------

---- - Xutos & Pontapés - 29 de junho (sábado) – 22h 30m;---------------------------------------------------------------------

---- - Xana Toc Toc – 30 de junho (domingo) – 16h 00.-------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os eixos estratégicos definidos pela maioria MIAP para o presente mandato, no âmbito da 

Cultura e do Turismo, dos quais se destaca a continuidade à programação cultural dos espaços municipais, 

proporcionando uma agenda cultural diversificada, de cariz nacional e internacional, e capaz de ir ao encontro 

dos mais variados gostos e sensibilidades, e potenciar o caráter distintivo e diferenciador da marca Anadia Capital 

do Espumante;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado, no cumprimento dessa estratégia municipal, o caminho delineado focado nas pessoas, em 

promover o seu bem estar e integração na comunidade;------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia está vivamente empenhado em cooperar na prossecução do 

interesse público subjacente a toda a atividade municipal e em estreita articulação com as demais entidades com 

atribuições nessa área;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a aprovação, para o público em geral, dos 

seguintes preços a praticar para o bilhete geral e para os bilhetes diários de cada um dos referidos espetáculos da 

edição de dois mil e dezanove do evento Anadia Capital do Espumante – Feira da Vinha e do Vinho:----------------------

---- - Bilhete geral – doze euros (€ 12,00);------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Bilhete para os espetáculos programados para os dias vinte e dois (22) a vinte e nove (29) de junho - dois 

euros (€ 2,00).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No dia trinta (30) de junho (domingo) as entradas serão gratuitas.-------------------------------------------------------

---- Propõe, também, que que os titulares do Cartão Anadia Jovem e os titulares do Cartão Anadia Sénior 

possam usufruir de um desconto de cinquenta por cento (50%), quer para os bilhetes diários, quer para o bilhete 

geral.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para os Parceiros do evento, propõe, ainda, os seguintes valores, os quais já incluem o IVA à taxa legal em 

vigor de treze por cento (13%):-------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- - Bilhetes gerais (válidos para todos os dias da Feira):-----------------------------------------------------------------------

---- Pack de cinquenta (50) bilhetes – quinhentos e cinquenta euros (€ 550,00);-------------------------------------------

---- Pack de cem (100) bilhetes – mil e cinquenta euros (€ 1.050,00);---------------------------------------------------------

---- - Bilhetes diários (válidos para um dos dias da Feira, à escolha):-----------------------------------------------------------

---- Pack de cinquenta (50) bilhetes – noventa euros (€ 90,00);----------------------------------------------------------------

---- Pack de cem (100) bilhetes – cento e cinquenta euros (€ 150,00).--------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- ALTERAÇÃO DE PRESENÇAS – SENHOR VEREADOR, PROF. LITÉRIO AUGUSTO 

MARQUES:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Senhor Vereador, Prof. Litério Augusto Marques, chegou à reunião quando eram nove horas e quarenta e 

cinco minutos.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 4. REGRAS DE FUNCIONAMENTO DOS ESPAÇOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 

BARES E DE CAFÉS – CADERNO DE ENCARGOS – EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE 

(2019) DO EVENTO ANADIA CAPITAL DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO:----

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta de Caderno de Encargos onde se encontram vertidas as regras de 

funcionamento dos espaços destinados à instalação de Bares e de Espaços de Café no evento Anadia Capital do 

Espumante - Feira da Vinha e do Vinho – Edição de dois mil e dezanove (2019), que se dá como transcrita e é 

parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-----------------------------------------------

---- No âmbito da organização da edição de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - 

Feira da Vinha e do Vinho, que decorrerá entre vinte e dois (22) e trinta (30) de junho, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal submete à consideração do Executivo uma proposta de Caderno de Encargos que visa 

estabelecer as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de Bares, em um total de quatro (4), 

dois dos quais localizados junto ao Palco Principal (Anfiteatro Vale Santo), um na Praça da Alimentação, e um 

outro no “Lounge Anadia Capital do Espumante”, e de Espaços de Café, em um total de dois (2), um dos quais 

localizado junto à zona das Tasquinhas, e o outro na Praça da Alimentação, e definir, de forma clara e concreta, 

os deveres e direitos de todas as partes envolvidas neste setor da Feira.----------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Caderno de Encargos, para a edição 

de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho, que 

estabelece as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de Bares e de Espaços de Café.---------

---- 5. REGRAS DE FUNCIONAMENTO DOS ESPAÇOS DIVERSOS – CADERNO DE 

ENCARGOS – EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019) DO EVENTO ANADIA CAPITAL 

DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO:----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta de Caderno de Encargos onde se encontram vertidas as regras de 

funcionamento dos espaços destinados à instalação de produtos/serviços diversos no evento Anadia Capital do 

Espumante - Feira da Vinha e do Vinho – Edição de dois mil e dezanove (2019), que se dá como transcrita e é 
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parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-----------------------------------------------

---- No âmbito da organização da edição de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - 

Feira da Vinha e do Vinho, que decorrerá entre vinte e dois (22) e trinta (30) de junho, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal submete à consideração do Executivo uma proposta de Caderno de Encargos que visa 

estabelecer as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de entidades, singulares ou coletivas, 

ligadas, ou não, ao setor vitivinícola, exceto entidades ligadas à área alimentar e de diversão, e definir, de forma 

clara e concreta, os deveres e direitos de todas as partes envolvidas neste setor da Feira.-------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Caderno de Encargos, para a edição 

de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho, que 

estabelece as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de entidades, singulares ou coletivas, 

ligadas, ou não, ao setor vitivinícola, com exceção de entidades ligadas à área alimentar e de diversão.---------------

---- 6. REGRAS DE FUNCIONAMENTO DE ESPAÇOS DESTINADOS A EXPOSITORES DE 

ANIMAÇÃO – CADERNO DE ENCARGOS – EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019) DO 

EVENTO ANADIA CAPITAL DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO:--------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta de Caderno de Encargos onde se encontram vertidas as regras de 

funcionamento dos espaços destinados aos Expositores de Animação no evento Anadia Capital do Espumante - 

Feira da Vinha e do Vinho – Edição de dois mil e dezanove (2019), que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- No âmbito da organização da edição de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - 

Feira da Vinha e do Vinho, que decorrerá entre vinte e dois (22) e trinta (30) de junho, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal submete à consideração do Executivo uma proposta de Caderno de Encargos que visa 

estabelecer as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de entidades, singulares ou coletivas, 

ligadas à área alimentar, e definir, de forma clara e concreta, os deveres e direitos de todas as partes envolvidas 

neste setor da Feira.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Caderno de Encargos, para a edição 

de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho, que 

estabelece as regras de funcionamento dos espaços destinados aos Expositores de Animação.-------------------------

---- 7. REGRAS DE FUNCIONAMENTO DE ESPAÇOS DESTINADOS AO SETOR DA 

RESTAURAÇÃO – CADERNO DE ENCARGOS – EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019) 

DO EVENTO ANADIA CAPITAL DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO:--------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal informou as Senhoras Vereadoras e os Senhores Vereadores de 

que este ponto seria retirado da ordem do dia, pela necessidade de esclarecer algumas questões relativamente ao 

funcionamento dos espaços.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 8. REGRAS DE FUNCIONAMENTO DA PRAÇA DAS TASQUINHAS – CADERNO DE 

ENCARGOS – EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019) DO EVENTO ANADIA CAPITAL 

DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO:----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 
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à reunião, para resolução, uma proposta de Caderno de Encargos onde se encontram vertidas as regras de 

funcionamento dos espaços destinados à instalação de Tasquinhas no evento Anadia Capital do Espumante - Feira 

da Vinha e do Vinho – Edição de dois mil e dezanove (2019), que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- No âmbito da organização da edição de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - 

Feira da Vinha e do Vinho, que decorrerá entre vinte e dois (22) e trinta (30) de junho, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal submete à consideração do Executivo uma proposta de Caderno de Encargos que visa 

estabelecer as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de Tasquinhas, designados por 

“Praça das Tasquinhas”, num total de dez stands (com vinte e quatro metros quadrados cada), com exaustor, 

cilindro, lava mãos, lava louça, placa elétrica, passa pratos e máquina de lavar louça, e bem assim servidos de uma 

área comum de esplanada, e definir, de forma clara e concreta, os deveres e direitos de todas as partes 

envolvidas neste setor da Feira.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Caderno de Encargos, para a edição 

de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho, que 

estabelece as regras de funcionamento dos espaços destinados à instalação de Tasquinhas.-----------------------------

---- 9. REGRAS DE FUNCIONAMENTO DA PRAÇA DO ESPUMANTE – CADERNO DE 

ENCARGOS – EDIÇÃO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019) DO EVENTO ANADIA CAPITAL 

DO ESPUMANTE – FEIRA DA VINHA E DO VINHO:----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta de Caderno de Encargos onde se encontram vertidas as regras de 

funcionamento para os produtores da área vinícola no evento Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do 

Vinho – Edição de dois mil e dezanove (2019), que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e 

se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- No âmbito da organização da edição de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - 

Feira da Vinha e do Vinho, que decorrerá entre vinte e dois (22) e trinta (30) de junho, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal submete à consideração do Executivo uma proposta de Caderno de Encargos que visa 

estabelecer as regras de funcionamento do espaço destinado aos produtores da área vinícola, designado por 

“Praça do Espumante”, localizado junto aos stands da Câmara Municipal e das Juntas de Freguesia, e definir, de 

forma clara e concreta, os deveres e direitos de todas as partes envolvidas neste espaço da Feira.--------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Caderno de Encargos, para a edição 

de dois mil e dezanove (2019) do evento Anadia Capital do Espumante - Feira da Vinha e do Vinho, que 

estabelece as regras de funcionamento do espaço destinado aos produtores da área vinícola, designado por 

“Praça do Espumante”.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 10. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ANADIA:------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta de atribuição de verba à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Anadia, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à 
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minuta produzida.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Os Municípios dispõem de atribuições de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, designadamente nos domínios da saúde, da ação social e da proteção civil, de harmonia com o 

previsto, respetivamente, nas alínea g), h) e j), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, compete à Câmara Municipal “…apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuem para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças”, conforme consagrado na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo diploma 

legal.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Outrossim, a Lei de Bases da Proteção Civil, disposta pela Lei n.º 27/2006, de 03 de julho, e a Lei n.º 65/2007, 

de 12 de novembro, que define o enquadramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito 

municipal, ambas na sua redação atualizada, cometem aos Municípios a competência e a autoridade máxima local 

para a coordenação de operações da Proteção Civil, no âmbito concelhio, através do Serviço Municipal da 

Proteção Civil.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A proteção civil tem por finalidade prevenir riscos coletivos inerentes a situações de acidente grave ou 

catástrofe, atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo, quando aquelas situações 

ocorram, e tem caráter permanente, multidisciplinar e plurissectorial, cabendo a todos os órgãos e 

departamentos da Administração Pública promover as condições indispensáveis à sua execução, de forma 

descentralizada, sem prejuízo do apoio mútuo entre organismos e entidades do mesmo nível, ou proveniente de 

níveis superiores.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Anadia, constituída em vinte de dezembro de mil 

novecentos e trinta e três, é uma instituição, de caráter humanitário, que se dedica e se distingue pelos serviços 

que presta à comunidade e à causa pública, atuando em situações de emergência e catástrofe.-------------------------

---- Esta Associação Humanitária, através do seu Corpo de Bombeiros, é, nos termos da Lei de Bases da 

Proteção Civil (alínea a), do nº. 1, do artigo 46.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atualizada), um 

agente de proteção civil, de acordo com as suas atribuições próprias.--------------------------------------------------------

---- No exercício das suas atribuições, os elementos que constituem o seu Corpo de Bombeiros Voluntários são 

os principais e primeiros intervenientes na defesa, socorro e segurança dos cidadãos, sendo-lhes reconhecido o 

esforço, a entrega e a função que desempenham, no papel que assumem, de agentes da Proteção Civil.--------------

---- Assumindo essa função, os Bombeiros Voluntários de Anadia desenvolvem uma relevante atividade de 

interesse público em prol da população Anadiense, no âmbito dos fins que prosseguem, para além da 

disponibilidade permanente para o Sistema de Proteção Civil, em geral, e para o Serviço Municipal de Proteção 

Civil de Anadia, em particular, prestam os mais variados serviços de cariz social às populações e Instituições 

abrangidas na sua área de atuação própria, constituindo a sua exigência e operacionalidade um fator de segurança 

para as populações que serve.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que este tipo de associações vive do voluntariado e da boa vontade de todos aqueles a quem 

serve, logo, com enormes dificuldades financeiras para cumprir o seu desiderato;-----------------------------------------
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---- Considerados os efetivos constrangimentos financeiros com que se debate esta Associação, patenteados na 

comunicação apresentada pelo Presidente da Direção, decorrentes, não apenas dos encargos correntes com 

combustíveis, recursos humanos, e outros inerentes à atividade de prestação de socorros, mas, também, dos que 

resultam do atraso no pagamento de serviços efetuados, por parte de diversas entidades públicas, 

designadamente a Administração Regional de Saúde do Centro (ARSC) e o Centro Hospitalar e Universitário de 

Coimbra (CHUC);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os compromissos assumidos pela Direção, ainda no âmbito das obras de alteração e ampliação 

do Quartel, para as quais contou, também, com a participação do Município de Anadia;---------------------------------

---- Considerada, ainda, a necessidade expressa na mesma comunicação, de proceder à renovação da frota 

automóvel da Associação, e de meios operacionais, com vista à diminuição de custos correntes, à melhoria da 

prestação de socorro e de serviços de saúde à população, através da transformação de um veículo existente com 

equipamento técnico de apoio (VETA), em um veículo ligeiro de combate a incêndios (VLCI), e da aquisição de 

uma ambulância de transporte múltiplo (ABTM), tipo A2, totalmente equipada;--------------------------------------------

---- Atendendo a que é dever da Camara Municipal de Anadia cooperar, na prossecução do interesse público 

subjacente a toda a atividade municipal e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa 

área, nas operações de socorro e assistência à população em geral, com especial relevância em situações de 

catástrofe e calamidade públicas;------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, que a sustentabilidade e garantia da prestação do socorro às populações impõe apoiar 

tão nobre instituição, contribuindo, desta forma, para a melhoria da prevenção e diminuição dos riscos 

resultantes de sinistros, calamidades ou catástrofes na região;-----------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo que a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Anadia atravessa dificuldades de 

ordem financeira, que, de certa forma, condicionam o cumprimento integral dos compromissos assumidos e uma 

resposta eficaz e rápida às solicitações diárias;-------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os pedidos de apoio apresentado pela Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Anadia, e as propostas de orçamento anexas;--------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o relevante interesse municipal da atividade desenvolvida pela Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Anadia;---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe corresponder ao apelo efetuado pela Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Anadia, atribuindo uma verba de dez mil euros (€ 10.000,00), 

destinada a apoiar os encargos inerentes à aquisição de equipamento de suporte à prestação de serviços de 

saúde, nomeadamente um monitor de sinais vitais portátil para equipar ABSC, desfibrilhadores e respetivos 

componentes, bem como material de consumo em operações de socorro e emergência médica, e bem assim à 

instalação de três rádios de banda alta de serviço SIRESP, cujo pagamento será cumprido mediante a 

apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada, nomeadamente faturas e recibos, até ao final 

do mês de abril.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, também, a atribuição de uma verba de vinte e oito mil euros (€ 28.000,00), para apoio ao 

investimento a realizar com a transformação da viatura com matrícula 33-44-XS com equipamento técnico de 

apoio (VETA), em um veículo ligeiro de combate a incêndios (VLCI Urbano), a pagar igualmente até ao final do 
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mês de abril.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a atribuição de uma verba de trinta e sete mil euros (€ 37.000,00), destinada a apoiar o 

investimento a realizar com a aquisição de uma ambulância de transporte múltiplo (ABTM), tipo A2, totalmente 

equipada, a qual será paga até ao final do primeiro semestre de dois mil e dezanove (2019).----------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para dar cumprimento à mesma.------------------

---- 11. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA ÀS ASSOCIAÇÕES DE DADORES DE 

SANGUE DO CONCELHO, COM O SENTIDO DE APOIAR A ATIVIDADE REGULAR 

DESENVOLVIDA PELAS MESMAS:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta de atribuição de verba às Associações de Dadores de Sangue do concelho, 

que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.---------

---- As instituições que se dedicam ao associativismo cultural e social, constituídas por iniciativa de particulares, 

sem finalidade lucrativa, desempenham uma ação crucial junto das populações, não só pela diversidade e 

especificidade das respostas que disponibilizam, mas, sobretudo, por proporcionar ao cidadão comum a 

possibilidade de, voluntariamente, assumir um papel ativo, criativo e socialmente comprometido com a sua 

comunidade.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo essa ação e a sua participação em iniciativas promovidas pela Câmara Municipal, a autarquia 

vem apoiando as diversas associações de caráter cultural e social, sediadas no Município de Anadia, que 

desenvolvem atividades consideradas de relevante interesse municipal.------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o concelho de Anadia conta com duas Associações de Dadores de Sangue, sem fins lucrativos, 

que têm como objetivo a promoção e a divulgação da dádiva benévola de sangue e dos seus componentes 

(incluindo as ações de recolha e a angariação de novos dadores).-------------------------------------------------------------

---- Qualquer uma dessas Associações tem por missão contribuir, de forma significativa e sustentada, para o 

incremento, no concelho de Anadia e áreas limítrofes, do número de dadores de sangue e do número de 

unidades de sangue doadas ao Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I.P. e aos Centros 

Hospitalares, para que estes possam, cada vez mais, dar resposta às suas necessidades.----------------------------------

---- No mesmo sentido, estas Associações desenvolvem esforços no sentido de aumentar o número de dadores 

de sangue no concelho, e de promover a informação e a sensibilização para a prática consciente deste 

comportamento cívico.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições dos municípios, previstas nas alíneas e), g) e h), do n.º 2, do artigo 23.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;----------------------------------------------------------

---- Considerada, ainda, a competência material atribuída à Câmara Municipal, prevista na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do mesmo diploma legal;-------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerando que o Município de Anadia está vivamente empenhado em promover o bem estar de toda a 

população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal 

e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa área;--------------------------------------------

---- Reconhecendo as diversas iniciativas que a ADABEM - Associação de Dadores Benévolos de Sangue de 

Mogofores e a ADASFES - Associação de Dadores de Sangue da Freguesia de Sangalhos têm vindo a promover, 

nomeadamente no concelho de Anadia, na recolha de sangue e na angariação de novos dadores, através da 

organização regular de campanhas de recolha de sangue, destinadas a contribuir para a distribuição de sangue;-----

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição das seguintes verbas, com o sentido de 

apoiar a atividade regular das Associações:-----------------------------------------------------------------------------------------

---- - Associação de Dadores Benévolos de Sangue de Mogofores – ADABEM – mil euros (€ 1.000,00);-------------

---- - Associação de Dadores de Sangue da Freguesia de Sangalhos – ADASFES – mil euros (€ 1.000,00).------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para dar cumprimento à mesma.------------------

---- 12. PROPOSTA DE ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO TOMADA PELO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, EM SUA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA SEIS (06) DE FEVEREIRO 

DO PRESENTE ANO:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Em reunião ordinária realizada no dia dezanove de dezembro de dois mil e dezoito, o Executivo Municipal 

deliberou aprovar as Normas Específicas para atribuição de apoios a participações em feiras no setor vitivinícola, 

no âmbito do programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do 

Investimento e Criação de Empresas, a aplicar a pessoas coletivas e singulares que exerçam atividades no setor 

vitivinícola, com sede do concelho de Anadia, e inscritos na Comissão Vitivinícola da Bairrada.-------------------------

---- Na mesma reunião, o Executivo Municipal deliberou atribuir uma comparticipação financeira de quinhentos 

euros (€ 500,00), a cada uma das cinco candidaturas selecionadas, para apoio na participação em cada uma das 

feiras setoriais, nacionais e internacionais, de reconhecido interesse para o setor, definidas no ponto três (3) das 

normas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Desenvolvido o procedimento inerente à atribuição dos mencionados apoios, e analisadas as candidaturas 

apresentadas, foi elaborado o Relatório Final, por parte dos elementos que compõem o Júri definido no número 

oito das Normas Específicas, encontrando-se a respetiva decisão em anexo à presente proposta.---------------------

---- De acordo com o mencionado relatório, foram apresentadas cinco candidaturas para a ProWein – International 

Trade Fair for Wines and Spirits, e três candidaturas para a SISAB Portugal – Salão Internacional do Setor Alimentar e 

Bebidas, as quais, na sua totalidade, cumpriam os requisitos previstos nas Normas Específicas.--------------------------

---- Nessa conformidade, o Júri propôs a atribuição de uma comparticipação financeira de quinhentos euros (€ 
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500,00), a cada uma, para compensação de despesas relacionadas com a participação nas sobreditas Feiras.---------

---- Tendo por base os pressupostos inerentes à proposta apresentada para a atribuição dos apoios, e 

consideradas as conclusões constantes do relatório final do Júri, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária 

realizada no dia seis (06) de fevereiro último, deliberou atribuir uma comparticipação financeira de quinhentos 

euros (€ 500,00), a cada uma das oito empresas cujas candidaturas foram selecionadas, para apoio na participação 

das feiras ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits e SISAB Portugal – Salão Internacional do Setor 

Alimentar e Bebidas.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em consequência, e-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a indisponibilidade declarada por Graça Maria da Silva Miranda (Casa de Saima), um dos 

produtores selecionado para participar na ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits (a realizar entre 

17 e 19 de março de 2019, em Düsseldorf), para estar presente na mencionada Feira;-----------------------------------

---- Considerado o interesse manifestado pelo sócio gerente da empresa Quinta dos Abibes – Vitivinicultura, 

Lda., no sentido da participação no sobredito evento, em substituição daquela produtora;------------------------------

---- Considerando, contudo, que a candidatura da empresa Quinta dos Abibes – Vitivinicultura, Lda. cumpre os 

requisitos previstos nas Normas Específicas para atribuição de apoios a participações em feiras no setor 

vitivinícola, no âmbito do programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de Promoção do 

Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas;-----------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do município, previstas na alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----

---- Consideradas, também, as competências materiais da Câmara Municipal, previstas nas alíneas o) e ff), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do mesmo diploma legal;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, em aditamento à deliberação tomada pelo Executivo 

Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia seis (06) de fevereiro último, e em consequência da 

indisponibilidade apresentada por Graça Maria da Silva Miranda (Casa de Saima), a atribuição de uma 

comparticipação financeira de quinhentos euros (€ 500,00), à empresa Quinta dos Abibes – Vitivinicultura, Lda., 

para apoio na participação na feira ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits.--------------------------------

---- Em cumprimento do número quinze (15) das Normas Específicas, a comparticipação financeira será liquidada 

pelo Município de Anadia mediante a apresentação das despesas relacionadas com a participação na Feira, as 

quais deverão ser comprovadas com faturas ou documentos equivalentes.--------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-----------------

---- 13. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO DE INCENTIVOS À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, DO 

INVESTIMENTO E CRIAÇÃO DE EMPRESAS “INVEST EM ANADIA”, A ANDREIA ALEXANDRA 

DA SILVA CARDOSO:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A aposta no desenvolvimento económico do concelho é um dos objetivos estratégicos definidos pelo 

Município de Anadia, em cumprimento do qual desenvolveu e está a implementar o programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas, assumindo 

um papel ativo na promoção do empreendedorismo, no apoio às empresas e no reforço da captação de 

investimento.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, é prioridade assumida pela Câmara Municipal de Anadia promover o estímulo à 

competitividade da economia no concelho, pois dela depende a criação de riqueza e de emprego.--------------------

---- Estruturado, no seu conjunto de medidas, em cinco eixos distintos, no sentido de gerar dinâmica e atrair 

investimento, que se traduza sobretudo em emprego, o Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas tem como setores estratégicos para o 

Município a Vitivinicultura e Enologia, a Mobilidade Suave, o Desporto, o Ambiente, a Saúde e Bem Estar, a 

Cerâmica, as Tecnologias da Informação e Comunicação, e ainda o setor Agrícola e Florestal.-------------------------

---- Considerado o objetivo definido, a Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove de setembro de dois mil e dezasseis, sob proposta da Câmara Municipal, presente à reunião 

extraordinária do dia vinte de julho do mesmo ano, deliberou aprovar o Regulamento de Incentivos à Promoção 

do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”.--------------------------------------

---- O sobredito Regulamento estabelece um conjunto de medidas e mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial no Município de Anadia, de forma a atrair empreendedores, investimento e a 

apoiar o tecido empresarial instalado, à luz das orientações estratégicas descritas no Programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas.----------------

---- Outrossim, o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia” integra os apoios municipais a dirigir ao investimento privado no concelho, à luz das 

orientações estratégicas definidas no Programa “Invest em Anadia”, abrangendo, assim, as iniciativas privadas que 

visem a sua instalação ou relocalização no concelho de Anadia, bem como empresas já sediadas, e que sejam 

classificadas como projetos de investimento de interesse municipal, de caráter industrial, comercial e serviços.----

---- Uma vez aprovado o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e 

Criação de Empresas “Invest em Anadia”, e por forma a atrair empreendedores, investimento, e a apoiar o tecido 

empresarial instalado, promovendo ativamente a criação de riqueza e de emprego no concelho de Anadia, foram 

definidas, e aprovadas pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia sete de fevereiro de 

dois mil e dezoito, as normas de execução para a atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais, com 

enquadramento no sobredito Regulamento, mediante a operacionalização de medidas e de mecanismos 

concretos de apoio e de incentivos à atividade empresarial.--------------------------------------------------------------------

---- As normas aprovadas, a aplicar a todo o Município de Anadia, têm por objetivo definir critérios e 

pressupostos para a atribuição de apoios às iniciativas empreendedoras que se pretendam instalar no concelho de 

Anadia, e para a atribuição de benefícios fiscais relativamente a impostos municipais, assim como atrair 
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investimentos e projetos de grande relevância e interesse para o Município de Anadia e promover o 

desenvolvimento económico e sustentável do concelho.------------------------------------------------------------------------

---- O Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor, criado pelo Município de Anadia, que fará 

parte integrante da estratégia delineada, terá a missão de apoiar e acompanhar os empreendedores, os 

investidores e os empresários no acesso aos benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento 

aprovado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os eixos estratégicos definidos pela maioria MIAP para o presente mandato, no âmbito da 

Inovação, Empreendedorismo e Desenvolvimento Económico, dos quais se destaca a continuidade da estratégia 

do Projeto “Invest em Anadia”, incrementando o acompanhamento permanente ao tecido empresarial, e 

melhorando a articulação entre os empresários e o Gabinete de Apoio ao Empreendedor;-----------------------------

---- Considerado, e não menos importante, o desiderato de incentivar a fixação de novas empresas e de apoiar o 

tecido empresarial existente, através de um pacote de incentivos diversificado, dando cumprimento a uma 

estratégia municipal de crescimento sustentável e inclusivo, com orientação no caminho que foi delineado, focado 

nas pessoas, no seu bem estar e integração na comunidade;--------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do município, previstas na alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----

---- Consideradas, também, as competências materiais da Câmara Municipal, previstas nas alíneas o) e ff), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do mesmo diploma legal;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a candidatura apresentada por Andreia Alexandra da Silva Cardoso, empresária em nome 

individual, para concessão de incentivos municipais com vista ao desenvolvimento da atividade de comercialização 

de produtos alimentares, bebidas, artigos para o lar, produtos de higiene e limpeza, de cosmética, louças, 

incluindo um serviço que permite o carregamento de telemóveis, pagamento de faturas diversas, portagens, entre 

outros, na fração designada pela letra “A”, do Edifício localizado no número cento e quinze (115), da Avenida das 

Laranjeiras, na cidade de Anadia, a qual, de acordo com a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, tem enquadramento no artigo 

décimo (10.º) do Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia”, promovido pelo Município de Anadia;----------------------------------------------------------

---- Tendo por base o enquadramento exposto, e no âmbito do sobredito Regulamento de Incentivos à 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição, a Andreia Alexandra da Silva Cardoso, dos seguintes apoios 

municipais, mediante o cumprimento das obrigações inerentes à concessão, elencadas na informação prestada 

pelo Chefe de Divisão:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Uma bolsa mensal, no valor de duzentos e cinquenta euros (€ 250,00), não reembolsável, durante o período 

de um (01) ano, compreendido entre abril de dois mil e dezanove (2019) e março de dois mil e vinte (2020), 

conforme previsto na alínea a), do n.º 3, do artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais 

e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”;-----------------------------------------------------------

---- - Um apoio mensal para contratação de serviços de contabilidade, no valor de quarenta euros (€ 40,00), não 
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reembolsável, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a empresa contratada esteja sediada no 

Município de Anadia, de acordo com o previsto na alínea a), do n.º 4, do artigo 5.º, das Normas de Execução da 

atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”.--------------------

---- Propõe, ainda, a aprovação do Contrato de Concessão de Apoios Municipais a celebrar com a empresária, o 

qual será por si outorgado, no exercício da competência que lhe é conferida pela alínea f), do n.º 2, do artigo 

35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.-----------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-----------------

---- 14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO DE INCENTIVOS À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, DO 

INVESTIMENTO E CRIAÇÃO DE EMPRESAS “INVEST EM ANADIA”, A RITA SOFIA SIMÕES 

MESTRE:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A aposta no desenvolvimento económico do concelho é um dos objetivos estratégicos definidos pelo 

Município de Anadia, em cumprimento do qual desenvolveu e está a implementar o programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas, assumindo 

um papel ativo na promoção do empreendedorismo, no apoio às empresas e no reforço da captação de 

investimento.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, é prioridade assumida pela Câmara Municipal de Anadia promover o estímulo à 

competitividade da economia no concelho, pois dela depende a criação de riqueza e de emprego.--------------------

---- Estruturado, no seu conjunto de medidas, em cinco eixos distintos, no sentido de gerar dinâmica e atrair 

investimento, que se traduza sobretudo em emprego, o Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas tem como setores estratégicos para o 

Município a Vitivinicultura e Enologia, a Mobilidade Suave, o Desporto, o Ambiente, a Saúde e Bem Estar, a 

Cerâmica, as Tecnologias da Informação e Comunicação, e ainda o setor Agrícola e Florestal.-------------------------

---- Considerado o objetivo definido, a Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove de setembro de dois mil e dezasseis, sob proposta da Câmara Municipal, presente à reunião 

extraordinária do dia vinte de julho do mesmo ano, deliberou aprovar o Regulamento de Incentivos à Promoção 

do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”.--------------------------------------

---- O sobredito Regulamento estabelece um conjunto de medidas e mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial no Município de Anadia, de forma a atrair empreendedores, investimento e a 

apoiar o tecido empresarial instalado, à luz das orientações estratégicas descritas no Programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas.----------------



 

 

 

Ata n.º 08 │Reunião Ordinária de 05 de abril de 2019 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   19/48 

---- Outrossim, o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia” integra os apoios municipais a dirigir ao investimento privado no concelho, à luz das 

orientações estratégicas definidas no Programa “Invest em Anadia”, abrangendo, assim, as iniciativas privadas que 

visem a sua instalação ou relocalização no concelho de Anadia, bem como empresas já sediadas, e que sejam 

classificadas como projetos de investimento de interesse municipal, de caráter industrial, comercial e serviços.----

---- Uma vez aprovado o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e 

Criação de Empresas “Invest em Anadia”, e por forma a atrair empreendedores, investimento, e a apoiar o tecido 

empresarial instalado, promovendo ativamente a criação de riqueza e de emprego no concelho de Anadia, foram 

definidas, e aprovadas pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia sete de fevereiro de 

dois mil e dezoito, as normas de execução para a atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais, com 

enquadramento no sobredito Regulamento, mediante a operacionalização de medidas e de mecanismos 

concretos de apoio e de incentivos à atividade empresarial.--------------------------------------------------------------------

---- As normas aprovadas, a aplicar a todo o Município de Anadia, têm por objetivo definir critérios e 

pressupostos para a atribuição de apoios às iniciativas empreendedoras que se pretendam instalar no concelho de 

Anadia, e para a atribuição de benefícios fiscais relativamente a impostos municipais, assim como atrair 

investimentos e projetos de grande relevância e interesse para o Município de Anadia e promover o 

desenvolvimento económico e sustentável do concelho.------------------------------------------------------------------------

---- O Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor, criado pelo Município de Anadia, que fará 

parte integrante da estratégia delineada, terá a missão de apoiar e acompanhar os empreendedores, os 

investidores e os empresários no acesso aos benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento 

aprovado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os eixos estratégicos definidos pela maioria MIAP para o presente mandato, no âmbito da 

Inovação, Empreendedorismo e Desenvolvimento Económico, dos quais se destaca a continuidade da estratégia 

do Projeto “Invest em Anadia”, incrementando o acompanhamento permanente ao tecido empresarial, e 

melhorando a articulação entre os empresários e o Gabinete de Apoio ao Empreendedor;-----------------------------

---- Considerado, e não menos importante, o desiderato de incentivar a fixação de novas empresas e de apoiar o 

tecido empresarial existente, através de um pacote de incentivos diversificado, dando cumprimento a uma 

estratégia municipal de crescimento sustentável e inclusivo, com orientação no caminho que foi delineado, focado 

nas pessoas, no seu bem estar e integração na comunidade;--------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do município, previstas na alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----

---- Consideradas, também, as competências materiais da Câmara Municipal, previstas nas alíneas o) e ff), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do mesmo diploma legal;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a candidatura apresentada por Rita Sofia Simões Mestre, empresária em nome individual, para 

concessão de incentivos municipais com vista ao desenvolvimento da atividade de serviço de esteticista, manicure 

e pedicure, na fração designada pelas letras “BD”, correspondente à loja 31, sita no rés do chão das Galerias São 

Sebastião, na Rua Fausto Sampaio, na cidade de Anadia, a qual, de acordo com a informação prestada pelo Chefe 
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de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, tem 

enquadramento no artigo décimo (10.º) do Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do 

Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”, promovido pelo Município de Anadia;------------------------

---- Tendo por base o enquadramento exposto, e no âmbito do sobredito Regulamento de Incentivos à 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição, a Rita Sofia Simões Mestre, dos seguintes apoios municipais, 

mediante o cumprimento das obrigações inerentes à concessão, elencadas na informação prestada pelo Chefe de 

Divisão:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Uma bolsa mensal, no valor de duzentos e cinquenta euros (€ 250,00), não reembolsável, durante o período 

de um (01) ano, compreendido entre abril de dois mil e dezanove (2019) e março de dois mil e vinte (2020), 

conforme previsto na alínea a), do n.º 3, do artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais 

e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”;-----------------------------------------------------------

---- - Um apoio mensal para contratação de serviços de contabilidade, no valor de quarenta euros (€ 40,00), não 

reembolsável, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a empresa contratada esteja sediada no 

Município de Anadia, de acordo com o previsto na alínea a), do n.º 4, do artigo 5.º, das Normas de Execução da 

atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”;--------------------

---- - Um apoio não reembolsável, até ao montante anual de trezentos e cinquenta euros (€ 350,00), para a 

contratação de serviços de design e/ou artes gráficas, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a 

empresa contratada esteja sediada no Município de Anadia, de harmonia com o previsto na alínea b), do n.º 4, do 

artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do 

Regulamento “Invest em Anadia”.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a aprovação do Contrato de Concessão de Apoios Municipais a celebrar com a empresária, o 

qual será por si outorgado, no exercício da competência que lhe é conferida pela alínea f), do n.º 2, do artigo 

35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.-----------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-----------------

---- 15. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO DE INCENTIVOS À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, DO 

INVESTIMENTO E CRIAÇÃO DE EMPRESAS “INVEST EM ANADIA”, A AUTOBETO – 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, UNIPESSOAL, LDA.:--------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A aposta no desenvolvimento económico do concelho é um dos objetivos estratégicos definidos pelo 

Município de Anadia, em cumprimento do qual desenvolveu e está a implementar o programa “Invest em Anadia” 



 

 

 

Ata n.º 08 │Reunião Ordinária de 05 de abril de 2019 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   21/48 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas, assumindo 

um papel ativo na promoção do empreendedorismo, no apoio às empresas e no reforço da captação de 

investimento.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, é prioridade assumida pela Câmara Municipal de Anadia promover o estímulo à 

competitividade da economia no concelho, pois dela depende a criação de riqueza e de emprego.--------------------

---- Estruturado, no seu conjunto de medidas, em cinco eixos distintos, no sentido de gerar dinâmica e atrair 

investimento, que se traduza sobretudo em emprego, o Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas tem como setores estratégicos para o 

Município a Vitivinicultura e Enologia, a Mobilidade Suave, o Desporto, o Ambiente, a Saúde e Bem Estar, a 

Cerâmica, as Tecnologias da Informação e Comunicação, e ainda o setor Agrícola e Florestal.-------------------------

---- Considerado o objetivo definido, a Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove de setembro de dois mil e dezasseis, sob proposta da Câmara Municipal, presente à reunião 

extraordinária do dia vinte de julho do mesmo ano, deliberou aprovar o Regulamento de Incentivos à Promoção 

do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”.--------------------------------------

---- O sobredito Regulamento estabelece um conjunto de medidas e mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial no Município de Anadia, de forma a atrair empreendedores, investimento e a 

apoiar o tecido empresarial instalado, à luz das orientações estratégicas descritas no Programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas.----------------

---- Outrossim, o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia” integra os apoios municipais a dirigir ao investimento privado no concelho, à luz das 

orientações estratégicas definidas no Programa “Invest em Anadia”, abrangendo, assim, as iniciativas privadas que 

visem a sua instalação ou relocalização no concelho de Anadia, bem como empresas já sediadas, e que sejam 

classificadas como projetos de investimento de interesse municipal, de caráter industrial, comercial e serviços.----

---- Uma vez aprovado o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e 

Criação de Empresas “Invest em Anadia”, e por forma a atrair empreendedores, investimento, e a apoiar o tecido 

empresarial instalado, promovendo ativamente a criação de riqueza e de emprego no concelho de Anadia, foram 

definidas, e aprovadas pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia sete de fevereiro de 

dois mil e dezoito, as normas de execução para a atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais, com 

enquadramento no sobredito Regulamento, mediante a operacionalização de medidas e de mecanismos 

concretos de apoio e de incentivos à atividade empresarial.--------------------------------------------------------------------

---- As normas aprovadas, a aplicar a todo o Município de Anadia, têm por objetivo definir critérios e 

pressupostos para a atribuição de apoios às iniciativas empreendedoras que se pretendam instalar no concelho de 

Anadia, e para a atribuição de benefícios fiscais relativamente a impostos municipais, assim como atrair 

investimentos e projetos de grande relevância e interesse para o Município de Anadia e promover o 

desenvolvimento económico e sustentável do concelho.------------------------------------------------------------------------

---- O Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor, criado pelo Município de Anadia, que fará 

parte integrante da estratégia delineada, terá a missão de apoiar e acompanhar os empreendedores, os 

investidores e os empresários no acesso aos benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento 
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aprovado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os eixos estratégicos definidos pela maioria MIAP para o presente mandato, no âmbito da 

Inovação, Empreendedorismo e Desenvolvimento Económico, dos quais se destaca a continuidade da estratégia 

do Projeto “Invest em Anadia”, incrementando o acompanhamento permanente ao tecido empresarial, e 

melhorando a articulação entre os empresários e o Gabinete de Apoio ao Empreendedor;-----------------------------

---- Considerado, e não menos importante, o desiderato de incentivar a fixação de novas empresas e de apoiar o 

tecido empresarial existente, através de um pacote de incentivos diversificado, dando cumprimento a uma 

estratégia municipal de crescimento sustentável e inclusivo, com orientação no caminho que foi delineado, focado 

nas pessoas, no seu bem estar e integração na comunidade;--------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do município, previstas na alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----

---- Consideradas, também, as competências materiais da Câmara Municipal, previstas nas alíneas o) e ff), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do mesmo diploma legal;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a candidatura apresentada pela empresa AutoBeto – Manutenção e Reparação de Automóveis, 

Unipessoal, Lda., representada pelo gerente José Alberto Carvalho da Silva, com sede no número dezassete, da 

Rua do Alto, no lugar e freguesia de Vila Nova de Monsarros, para concessão de incentivos municipais com vista 

ao desenvolvimento da atividade de manutenção e reparação de veículos automóveis, e comércio a retalho de 

peças e acessórios para veículos automóveis, no local da sede, a qual, de acordo com a informação prestada pelo 

Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, tem 

enquadramento no artigo décimo (10.º) do Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do 

Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”, promovido pelo Município de Anadia;------------------------

---- Tendo por base o enquadramento exposto, e no âmbito do sobredito Regulamento de Incentivos à 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição, a AutoBeto – Manutenção e Reparação de Automóveis, 

Unipessoal, Lda., dos seguintes apoios municipais, mediante o cumprimento das obrigações inerentes à 

concessão, elencadas na informação prestada pelo Chefe de Divisão:---------------------------------------------------------

---- - Uma bolsa mensal, no valor de duzentos e cinquenta euros (€ 250,00), não reembolsável, durante o período 

de um (01) ano, compreendido entre abril de dois mil e dezanove (2019) e março de dois mil e vinte (2020), 

conforme previsto na alínea a), do n.º 3, do artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais 

e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”;-----------------------------------------------------------

---- - Um apoio mensal para contratação de serviços de contabilidade, no valor de quarenta euros (€ 40,00), não 

reembolsável, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a empresa contratada esteja sediada no 

Município de Anadia, de acordo com o previsto na alínea a), do n.º 4, do artigo 5.º, das Normas de Execução da 

atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”;--------------------

---- - Um apoio não reembolsável, até ao montante anual de trezentos e cinquenta euros (€ 350,00), para a 

contratação de serviços de design e/ou artes gráficas, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a 

empresa contratada esteja sediada no Município de Anadia, de harmonia com o previsto na alínea b), do n.º 4, do 
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artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do 

Regulamento “Invest em Anadia”.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a aprovação do Contrato de Concessão de Apoios Municipais a celebrar com a empresa, o 

qual será por si outorgado, no exercício da competência que lhe é conferida pela alínea f), do n.º 2, do artigo 

35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.-----------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-----------------

---- 16. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE TERRENO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO 

PARQUE URBANO DE ANADIA:---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem objetivos estratégicos do Município de Anadia, no âmbito do Desenvolvimento do Potencial 

Humano e da Valorização do Património, “Promover o desenvolvimento do Município, centrado nas pessoas e 

património”, e “Desenvolver e ou apoiar projetos e ações de dinâmica intergeracional”.-----------------------------------------

---- De harmonia com o acima mencionado, é intenção da Câmara Municipal construir um parque verde, de 

dimensões consideráveis, que contribuirá para melhorar a qualidade de vida urbana e o equilíbrio psicossomático 

dos seus habitantes, capaz de gerar mais um fator de atratividade que contribua para a fixação de população no 

aglomerado urbano existente.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Será um parque polivalente, implantado num terreno com topografia praticamente plana e com capacidade de 

ampliação futura, capaz de criar condições complementares de qualidade de vida urbana através da construção de 

infraestruturas de lazer e convívio, aliadas à prática desportiva num contexto não profissional.-------------------------

---- O terreno proposto tem condições de exceção, tendo em consideração a proximidade do centro urbano, a 

boa exposição solar e a proximidade ao rio.---------------------------------------------------------------------------------------

---- O Parque Urbano de Anadia está considerado como uma das ações previstas no PARU (Plano de Ação de 

Regeneração Urbana) de Anadia, tendo sido objeto de candidatura submetida no “Portal” do Portugal 2020, em 

vinte e nove de junho de dois mil e dezasseis, dentro da prioridade de investimento 6.5 do Eixo 7 do Programa 

Operacional Regional do Centro.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Contudo, para construir o sobredito parque, revela-se ainda necessário adquirir outros terrenos, nas 

proximidades, cujas negociações estão em curso.---------------------------------------------------------------------------------

---- Para o efeito, o Executivo Municipal, em sua reunião extraordinária realizada no dia vinte e três (23) de 

dezembro de dois mil e dezasseis (2016), deliberou determinar o valor médio para a aquisição de terrenos 

localizados na área destinada à construção do Parque Urbano de Anadia.---------------------------------------------------

---- Tendo por base os valores aprovados nessa deliberação, e mediante a disponibilização manifestada pelos 

proprietários, o Executivo Municipal deliberou adquirir alguns artigos inscritos nas respetivas matrizes prediais da 
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União das Freguesias de Arcos e Mogofores, destinados ao Parque Urbano de Anadia, e que complementam os 

terrenos propriedade do Município.-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que é competência da Câmara Municipal, de acordo com o disposto na alínea g), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, a alienação de bens imóveis de valor até mil (1000) vezes a RMMG;------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do mesmo articulado, compete à Câmara Municipal 

“criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição 

de bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------

---- Tendo presente a necessidade, para efeitos de concretização da pretensão do Município, de adquirir outros 

terrenos, o Chefe de Divisão, Engenheiro Carlos Alberto Pereira Cosme, no exercício das competências da 

Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento, nomeadamente no âmbito do desenvolvimento do 

potencial humano e da valorização do património “Promover o desenvolvimento do Município, centrado nas pessoas e 

no património” e “Desenvolver e/ou apoiar projetos e ações de dinâmica intergeracional”, apresenta uma tabela, na qual 

identifica o proprietário, artigos e áreas, que se disponibilizou para alienar os seus terrenos ao Município de 

Anadia.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a aquisição do Artigo inscrito na 

matriz predial rústica da União das Freguesias de Arcos e Mogofores, sob o número mil e treze (1013), com a 

área de dois mil e seiscentos metros quadrados (2.600 m2), propriedade de Herdeiros de Isaura Martins de 

Almeida, pelo valor de dezassete mil e cinquenta euros (€ 17.050,00), o qual incluiu a indemnização relativa a 

benfeitorias existentes, nomeadamente o poço, a eira e a casa do poço, com respetiva instalação elétrica, 

destinado à construção do Parque Urbano de Anadia.---------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, também, a aquisição do Artigo inscrito na matriz predial rústica da União das Freguesias de Arcos e 

Mogofores, sob o número mil e catorze (1014), com a área de dois mil e setecentos metros quadrados (2.700 

m2), propriedade de Herdeiros de Isaura Martins de Almeida, pelo valor de nove mil, quatrocentos e cinquenta 

euros (€ 9.450,00), destinado à construção do Parque Urbano de Anadia.--------------------------------------------------

---- Os valores propostos, em um montante global de vinte e seis mil e quinhentos euros (€ 26.500,00), estão em 

conformidade com a avaliação aprovada, de acordo com a informação prestada pelo Chefe de Divisão, e 

conforme negociado e acordado com o proprietário.----------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de notariado da Divisão 

de Desenvolvimento Organizacional e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------

---- 17. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE APOIO PARA PAGAMENTO DOS ENCARGOS 

INERENTES À REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA MOTORISTAS DE 

VEÍCULOS PESADOS DE MERCADORIAS E DE PASSAGEIROS:-----------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 
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à reunião, para resolução, a proposta de concessão de apoio para pagamento dos encargos inerentes à realização 

de formação obrigatória para motoristas de veículos pesados de mercadorias e de passageiros, que se dá como 

transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.------------------------------

---- No período que antecedeu a apresentação do ponto, o Senhor Vereador, Prof. Litério Augusto Marques, 

comunicou que não iria participar na discussão e respetiva votação do mesmo por se considerar impedido, tendo 

a Senhora Presidente da Câmara Municipal declarado o seu impedimento.--------------------------------------------------

---- O Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia vinte (20) de dezembro de dois mil e 

dezassete (2017), deliberou apoiar alguns trabalhadores, autorizando o pagamento, para o ano dois mil e dezoito 

(2018), dos encargos inerentes à formação necessária à obtenção das qualificações indispensáveis ao exercício da 

atividade de motorista de veículos pesados de passageiros e/ou mercadorias, para efetuar o transporte coletivo 

de crianças em veículos pesados de passageiros, e para conduzir viaturas pesadas equipadas com tacógrafo 

digital.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O pedido de apoio solicitado pelos trabalhadores resulta da obrigatoriedade legal, para poderem circular com 

viaturas pesadas, de obtenção de uma ou de duas cartas de qualificação de motorista, para veículos pesados de 

passageiros e/ou mercadorias, a obter junto do IMT, após respetiva formação.---------------------------------------------

---- Em resposta ao pedido apresentado, e mais concretamente, o Executivo concedeu apoio para pagamento dos 

encargos inerentes à obtenção do Certificado de Aptidão para Motorista (CAM), do qual depende a Carta de 

Qualificação de Motorista (CQM), obrigatória ao exercício da atividade de motorista de veículos pesados de 

mercadorias e de passageiros, à obtenção do certificado emitido pelo IMT, necessário para condução de 

automóveis afetos ao transporte de crianças, e à obtenção do Cartão de Condutor, essencial para a condução de 

viaturas equipadas com tacógrafo digital.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- A obrigatoriedade legal acima mencionada mantém-se, pelo que, já no presente ano, mais um grupo de 

trabalhadores reforçou o pedido de apoio, no sentido do pagamento das despesas inerentes à formação essencial 

para obtenção dos necessários Certificados que os habilitam a circular com as viaturas pesadas.-----------------------

---- Relativamente ao pedido entretanto formulado pelos trabalhadores, e de acordo com a informação técnica 

prestada pelo Chefe de Divisão de Qualidade, Ambiente e Gestão de Frota, Engenheiro José Carlos Morais Pinto 

Cardoso, é confirmada a efetiva necessidade de realização de formação com vista à obtenção dos cartões 

habilitantes, junto do IMT, designadamente para circular com veículos pesados de passageiros e/ou de 

mercadorias.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Chefe de Divisão informa, também, e relativamente ao cartão para conduzir viaturas pesadas equipadas 

com tacógrafo digital, que no património do Município existem apenas três viaturas, não sendo necessário que 

todos os trabalhadores possuam esse cartão. Dá, ainda, a conhecer os trabalhadores que solicitam apoio para 

realização de formação e/ou para obtenção do respetivo cartão habilitante, num total de onze (11), devidamente 

identificados e igualmente mencionados em lista anexa, concluindo que, face aos valores apresentados no 

requerimento, que perfazem o montante total de dois mil e quarenta euros (€ 2.040,00), do qual mil trezentos e 

vinte e cinco euros (€ 1.325,00) correspondem a despesas com formação, e setecentos e quinze euros (€ 

715,00) a taxas a pagar no IMT, para o ano dois mil e dezanove (2019), os mesmos estão em conformidade com 

os praticados atualmente no mercado.----------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Com base na informação técnica prestada, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o 

Município assuma o compromisso do pagamento das despesas identificadas supra, para o ano dois mil e dezanove 

(2019).--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal, no sentido de apoiar os trabalhadores identificados na informação 

prestada pelo Chefe de Divisão, autorizando o pagamento, para o ano dois mil e dezanove (2019), dos encargos 

inerentes à formação necessária à obtenção das qualificações indispensáveis ao exercício da atividade de 

motorista de veículos pesados de passageiros e/ou de mercadorias, para efetuar o transporte coletivo de crianças 

em veículos pesados de passageiros, e para conduzir viaturas pesadas equipadas com tacógrafo digital.---------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de administração e 

gestão de recursos humanos da Divisão de Desenvolvimento Organizacional e à Divisão de Qualidade, Ambiente 

e Gestão de Frota para conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------

---- 18. PROPOSTA PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTOS CONCURSAIS:---------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta para abertura de procedimentos concursais, que se dá como transcrita e é 

parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-----------------------------------------------

---- Considerando que a Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia vinte e nove 

(29) de junho de dois mil e dezoito (2018), sob proposta do Executivo Municipal, tomada em sua reunião 

ordinária do dia seis (06) de junho de dois mil e dezoito (2018), aprovou a Organização dos Serviços Municipais, 

Estrutura nuclear dos serviços municipais, e atribuições e competências das respetivas unidades orgânicas, e 

determinou o número máximo de unidades orgânicas e de subunidades orgânicas, de acordo com o estipulado no 

artigo 6.º, do Decreto-lei n.º 305/2009, de 23 outubro;--------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a Câmara Municipal de Anadia, na sua reunião ordinária realizada no dia sete (07) de 

novembro de dois mil e dezoito (2018), aprovou a estrutura flexível dos serviços municipais, e atribuições e 

competências das respetivas unidades e gabinetes, de acordo com o estipulado no artigo 7.º, do Decreto-lei n.º 

305/2009, de 23 de outubro;----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a mesma contempla a criação de diversos cargos de pessoal dirigente de direção 

intermédia de terceiro (3.º) e de sexto (6.º) graus;-------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que não é possível o funcionamento dos serviços, de acordo com a nova estrutura, sem o 

provimento daqueles cargos;----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal submete à aprovação do Executivo Municipal, a abertura de 

procedimentos concursais, nos dos artigos 20.º e 21.º, da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, (na redação atual), 

adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, conjugados com o artigo 13.º, do 

Regulamento de Organização de Serviços Municipais de Anadia, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 

244, de 19 de dezembro de 2018, para provimento dos seguintes cargos de direção intermédia previstos e não 

ocupados na estrutura orgânica dos serviços do Município de Anadia:-------------------------------------------------------

---- - Referência A) Dirigente Intermédio de quarto (4.º) grau (Serviço de Apoio Jurídico, Contraordenações e 
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Execuções Fiscais);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Referência B) Dirigente Intermédio de quarto (4.º) grau (Serviço de Educação);-------------------------------------

----- - Referência C) Dirigente Intermédio de quarto (4.º) grau (Serviço de Ação Social);--------------------------------

---- - Referência D) Dirigente Intermédio de quarto (4.º) grau (Serviço de Ação Cultural e Desenvolvimento 

Turístico);---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Referência E) Dirigente Intermédio de quarto (4.º) grau (Serviço de Gestão Urbanística);-------------------------

---- - Referência F) Dirigente Intermédio de quarto (4.º) grau (Serviço de Planeamento do Território e Sistemas 

de Informação Geográfica);------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Referência G) Dirigente Intermédio de quinto (5.º) grau (Serviço de Apoio Técnico-Administrativo).----------

---- Perfil exigido: trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por tempo indeterminado, 

licenciados (Referência A) licenciatura em direito; Referência B) licenciatura em comunicação; Referência C) 

licenciatura em sociologia; Referência D) licenciatura em ciências da comunicação; Referência E) licenciatura em 

arquitetura; Referência F) licenciatura em Planeamento Regional e Urbano; e Referência G) licenciatura em 

Arquitetura Paisagística), dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, 

coordenação e controlo, que reúnam pelo menos dois anos (para os dirigentes Intermédios de quarto (4.º) grau) 

e dezoito meses (para o dirigente intermédio de quinto (5.º) grau), de experiência profissional em funções, 

cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.----------------------

---- Seleção: A seleção dos candidatos é feita por escolha, nos termos do disposto no n.º 6, do Artigo 21.º, da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e recairá nos 

candidatos que, em sede de apreciação de candidaturas com discussão curricular e entrevista publica, melhor 

corresponda ao perfil desejado para prosseguir as atribuições e objetivos do serviço.------------------------------------

---- Nos termos do artigo 13.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto:----------------------------------------------------------

---- - O júri de recrutamento é designado por deliberação da assembleia municipal, sob proposta da câmara 

municipal, e é composto por um presidente e dois vogais;----------------------------------------------------------------------

---- - O presidente é designado de entre personalidades de reconhecidos mérito profissional, credibilidade e 

integridade pessoal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Os vogais são designados de entre personalidades de reconhecidos mérito profissional, credibilidade e 

integridade pessoal, cuja atividade seja ou tenha sido exercida preferencialmente na área dos recursos humanos 

ou da administração local autárquica.------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Desta forma, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o júri dos supramencionados 

procedimentos seja constituído pelas seguintes personalidades:----------------------------------------------------------------

---- - Presidente: Vereador em Permanência, Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, que nas suas faltas e 

impedimentos será substituído pelo Vereador em Permanência, Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão, para 

todos os procedimentos;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Vogais: Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional do Município de Anadia, e Ângelo Manuel de Carvalho Santos, Chefe de Divisão de 

Desenvolvimento Humano, Cultural e Social do Município de Anadia, para os procedimentos com as Referências 

A), B), C) e D);---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- - Vogais: Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional do Município de Anadia, e Adelino da Silva Neves, Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística, para os procedimentos com as Referências E) e F);---------------------------------------------------------------

---- - Vogais: Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional do Município de Anadia, e Carlos Alberto Pereira Cosme, Chefe de Divisão de Equipamentos, 

Mobilidade, Águas e Saneamento do Município de Anadia, para o procedimento com a Referência G);---------------

---- - Vogais suplentes: João Paulo Almeida Anjos, Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental do Município de Anadia, e José Carlos Morais Pinto Cardoso, Chefe de Divisão de Qualidade, 

Ambiente e Gestão de Frota do Município de Anadia, para todos os procedimentos.-------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, concordar com a abertura dos procedimentos, 

nos termos da proposta apresentada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, e remeter a mesma à 

Assembleia Municipal para designação do júri proposto para os diversos procedimentos, em conformidade com o 

disposto no artigo 13.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.------------------------------------------------------------------ 

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de administração e 

gestão de recursos humanos da Divisão de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e devidos 

efeitos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 19. PROPOSTA DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO POR PARTE DA 

ALUNA BEATRIZ SANTOS FONTE, DA ESCOLA PROFISSIONAL VASCONCELLOS LEBRE, 

DE MEALHADA:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- De acordo com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades 

intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais 

e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, o Município dispõe 

de atribuições, designadamente, no domínio da educação, previstas na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.---------------------------------------------------

---- Outrossim, compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, da citada 

legislação, “(…)apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para 

o município(…)”.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Escola Profissional Vasconcellos Lebre de Mealhada solicita a colaboração da Câmara Municipal, no sentido 

de acolher a aluna Beatriz Santos Fonte, do primeiro ano do Curso Profissional de Técnico de Gestão, na área 

Administrativa/Financeira, para realização de estágio curricular.----------------------------------------------------------------

---- O Curso Profissional de Técnico de Gestão integra uma componente de formação em contexto de trabalho, 

que decorre segundo um Plano de Estágio Individual para cada estagiário, estabelecendo os objetivos específicos, 

o conteúdo, a programação, o período, horário e local de realização das atividades, as forma de monitorização e 
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acompanhamento do aluno estagiário.-----------------------------------------------------------------------------------------------

---- No mesmo sentido, são objetivos gerais do estágio: promover a inserção dos alunos no mundo do trabalho, 

através da observação de condutas e valores exigidos no capítulo socioprofissional; adequar atitudes e 

comportamentos ao local de estágio; desenvolver o espírito de iniciativa, autonomia e responsabilidade; contactar 

com tenologias, técnicas e práticas pertinentes e complementares face à formação adquirida na escola; aplicar os 

saberes e capacidades desenvolvidas ao longo do curso e desenvolver metodologias de trabalho, em contexto 

real de trabalho.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De acordo com a proposta, a componente de Formação em Contexto de Trabalho solicitada terá a duração 

de cento e oitenta (180) horas, cumprindo o horário normal de funcionamento da Câmara Municipal, a completar 

em dois mil e dezanove, entre os dias onze (11) de junho e doze (12) de julho.--------------------------------------------

---- A realização do estágio solicitado não implicará qualquer encargo financeiro para a Câmara Municipal de 

Anadia, sendo da exclusiva responsabilidade da Escola fazer um seguro de acidentes pessoais e de 

responsabilidade civil para a formanda, que garanta a cobertura dos riscos por obrigação da Formação em 

Contexto de Trabalho, bem como das atividades a desenvolver durante esse período.-----------------------------------

---- Para efeitos de concretização do estágio, e de acordo com a proposta de protocolo de formação em 

contexto de trabalho apresentada, é da responsabilidade da Câmara Municipal indicar um orientador 

técnico/monitor, facilitar a realização do trabalho da aluna, sem prejuízo da laboração normal da autarquia, 

assegurar informação e avaliação da evolução da aluna em Formação em Contexto de Trabalho.----------------------

---- Considerada a disponibilidade dos serviços da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental para acolher a aluna, e considerando que a realização da Formação em Contexto de Trabalho 

solicitada consubstancia uma forma de apoio a atividades de natureza educativa, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal propõe que o Executivo autorize a mesma, nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada.----------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de administração e 

gestão de recursos humanos da Divisão de Desenvolvimento Organizacional e à Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------

---- 20. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO APRESENTADO POR CARLA 

SOFIA PEREIRA DOS SANTOS, PARA USUFRUIR DO BENEFÍCIO DE INCENTIVO À 

NATALIDADE, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANADIA:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 
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municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Carla Sofia Pereira dos Santos, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente não reúne as condições gerais de atribuição do Benefício de 

Incentivo à Natalidade, previstas na alínea c), do seu número um (1), do artigo décimo sexto (16.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, na medida em que não tem a sua situação tributária 

regularizada junto da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT);-----------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o indeferimento do requerimento 

apresentado por Carla Sofia Pereira dos Santos, pelo facto de a munícipe não cumprir a condição geral de 

atribuição do Benefício de Incentivo à Natalidade, prevista na alínea c), do número um (1), do artigo décimo 

sexto (16.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.-----------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 21. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 
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BRENDA JANETH GOMES NETO:-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Brenda Janeth Gomes Neto, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Brenda 
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Janeth Gomes Neto, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 22. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CLÁUDIA SOFIA BARROS DA SILVA:--------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 
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estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Cláudia Sofia Barros da Silva, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Cláudia 

Sofia Barros da Silva, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 23. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CLÁUDIA SOFIA DE OLIVEIRA VERDADE SIMÕES:-----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------



 

 

 

Ata n.º 08 │Reunião Ordinária de 05 de abril de 2019 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   34/48 

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Cláudia Sofia de Oliveira Verdade Simões, para usufruir do 

benefício de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara 

Municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Cláudia 

Sofia de Oliveira Verdade Simões, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 24. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

INÊS DUARTE MATOS DA SILVA:-------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Inês Duarte Matos da Silva, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Inês 

Duarte Matos da Silva, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 
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realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 25. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

KARINA IDANEL DO CARMO MERCADO:-------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---
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---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Karina Idanel do Carmo Mercado, para usufruir do benefício 

de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Karina 

Idanel do Carmo Mercado, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 26. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO “FUNDO SOCIAL”, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A MARIA EMÍLIA 

DE ALMEIDA CANCELA DE AMORIM:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 
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prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo 

terceiro (3.º).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Maria Emília de Almeida Cancela de Amorim, para usufruir do 

benefício Fundo Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;---------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas na alínea a), do artigo vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo 

terceiro (13.º), por remissão da alínea b) do referido artigo vigésimo sexto, ambos do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Maria 

Emília de Almeida Cancela de Amorim, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com 

início no mês de abril em curso, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois 

mil e dezoito, mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------
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---- 27. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO “FUNDO SOCIAL”, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A ALBERTO 

MANUEL DA SILVA ALVES:----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo 

terceiro (3.º).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Alberto Manuel da Silva Alves, para usufruir do benefício 

Fundo Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;---------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa de sessenta e 

nove euros;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Alberto 
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Manuel da Silva Alves, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com início no mês de 

abril em curso, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).-------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 28. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO “ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM 

HABITACIONAL”, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA, A ALBERTO MANUEL DA SILVA ALVES:-----------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Arrendamento Urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio ao 

pagamento da renda.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGAS, o Benefício Arrendamento Urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGAS), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 

interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º).-

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Alberto Manuel da Silva Alves, para usufruir do benefício 

Arrendamento Urbano para fim habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da 

Câmara Municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, previstas no artigo quadragésimo sexto (46.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, tendo igualmente cumprido o procedimento especial 

consagrado no artigo quadragésimo sétimo (47.º);--------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Alberto 

Manuel da Silva Alves, e a atribuição do valor mensal de noventa e seis euros (€ 96,00), o qual resulta do cálculo 

efetuado em conformidade com o previsto na alínea e), do número um (01), do artigo quadragésimo sexto (46.º), 

conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo quadragésimo nono (49.º), e conforme deliberado em 

reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º).-------------------------------------------------------------------

---- Caberá ao requerente, em cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo (50.º), apresentar, 

mensalmente, no serviço de ação social do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo oitavo (48.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, e será 

objeto de reavaliação, a promover pelos serviços de ação social do Município de Anadia, em cumprimento do 

consagrado no artigo quinquagésimo primeiro (51.º).----------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.-----------------------------------

---- 29. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO APRESENTADO POR MARIA 
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DA GRAÇA DE MAGALHÃES ALMEIDA, PARA USUFRUIR DO BENEFÍCIO “MELHORIA 

HABITACIONAL”, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente a Melhoria habitacional, que consiste na atribuição de apoios, sob a forma de prestação de 

serviços ou outras, a agregados familiares desfavorecidos, económica e socialmente, residentes em habitações 

que não reúnam as condições mínimas de habitabilidade.------------------------------------------------------------------------

---- O benefício Melhoria habitacional destina-se à atribuição de uma comparticipação de natureza pecuniária e/ou 

cedência de materiais, para a realização de obras que sejam consideradas essenciais para a satisfação das 

necessidades básicas de habitabilidade e que contemplam as situações previstas nas alíneas a), b) e c), do n.º 1, do 

artigo trigésimo nono (39.º), do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo terceiro (43.º) do RGAS, o Benefício Melhoria habitacional 

(consagrado nos artigos trigésimo nono (39.º) a quadragésimo quarto (44.º) do RGAS), será disponibilizado de 

acordo com o previsto nas suas alíneas a) e b), respetivamente, cinquenta por cento (50%) no início da execução 

da obra, devendo os serviços técnicos prestar informação que confirme tal facto, e o restante, após confirmação 

dos serviços técnicos, através do relatório final previsto anteriormente, de que a obra foi executada em 

conformidade, e a apresentação dos respetivos documentos de despesa.----------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Maria da Graça de Magalhães Almeida, para usufruir do 

benefício Melhoria habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara 

Municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente não reúne a condição especial cumulativa de acesso à atribuição 
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do benefício Melhoria habitacional, prevista na alínea a), do número um (1), do artigo quadragésimo (40.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, na medida em que apresenta um rendimento médio 

mensal líquido por pessoa de quatrocentos e cinquenta euros e sessenta e quatro cêntimos (€ 450,64);-------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o indeferimento do requerimento apresentado por Maria 

da Graça de Magalhães Almeida, pelo facto de a requerente não cumprir a condição especial de atribuição do 

benefício Melhoria habitacional, prevista na alínea a), do número um (1), do artigo quadragésimo (40.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.--------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 30. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO NO SENTIDO DA ASSUNÇÃO DOS ENCARGOS 

COM AS NECESSIDADES LOGÍSTICAS INERENTES À CONCRETIZAÇÃO DO PROJETO 

“BRUNO ALEIXO – O FILME”:------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta de colaboração para a concretização do projeto “Bruno Aleixo – O 

Filme”, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta 

produzida.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Relativamente ao pedido de apoio logístico apresentado por Joaquim Carvalho, da produtora O Som e a 

Fúria, para concretização do projeto “Bruno Aleixo – O Filme”, nomeadamente as diversas cenas que serão 

rodadas nas ruas e espaços hoteleiros da Curia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a colaboração 

do Executivo no sentido da assunção dos encargos inerentes às necessidades logísticas elencadas pela produtora. 

Nesse sentido, e considerando que o projeto se revela de grande interesse para a promoção e projeção da 

imagem do Município de Anadia, a nível nacional, propõe o apoio do Município no valor de cinco mil euros.--------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social para proceder em conformidade.--------------------------------------------------------------------------------

---- 31. CROSS COMPANY – PEDIDO DE ACOLHIMENTO, NA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE 

ANADIA, PARA DESENVOLVER UMA ATIVIDADE DE PESQUISA SOBRE O MUNICÍPIO DE 

ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pelo Ginásio Cross Company, que se dá como transcrito e é 

parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-------------------------------------

---- O responsável do Ginásio Cross Company apresenta um pedido no sentido do acolhimento, na Biblioteca 

Municipal de Anadia, de um grupo que integra o Campo de Férias designado por Mini CC Camp da Páscoa, para 
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desenvolver uma atividade de pesquisa sobre o Município de Anadia. O pedido é sustentado por informação 

prestada pela Técnica Superior, Dr.ª Sílvia Fernandes, que dá conta da disponibilidade da Biblioteca Municipal de 

Anadia para acolher o grupo no dia oito de abril.---------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e tendo em conta a disponibilidade do espaço solicitado, o Executivo deliberou, por 

unanimidade, autorizar a utilização das instalações da Biblioteca Municipal de Anadia, no dia oito de abril do ano 

em curso, para que o grupo que integra o Campo de Férias designado por Mini CC Camp da Páscoa possa 

desenvolver uma atividade de pesquisa sobre o Município de Anadia.---------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 32. AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ANADIA – PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DO PAVILHÃO DE DESPORTOS DE ANADIA, NO DIA SETE (07) DE JUNHO 

PRÓXIMO, COM VISTA À REALIZAÇÃO DE UM SARAU:---------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pelo Agrupamento de Escolas de Anadia, que se dá como 

transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-------------------

---- A Direção do Agrupamento de Escolas de Anadia solicita a utilização do Pavilhão de Desportos de Anadia 

para realização, no dia sete (07) de junho próximo, com vista à realização de um sarau. O pedido é suportado 

por informação prestada pelo Técnico Superior, Prof. Adérito Cruz, que dá conta da disponibilidade das 

instalações para a data pretendida, concluindo não haver, assim, qualquer inconveniente na sua utilização.-----------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a utilização do Pavilhão de 

Desportos de Anadia, a título gratuito, para realização, no dia sete (07) de junho próximo, de um sarau, a 

promover pelo Agrupamento de Escolas de Anadia.------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 33. ORQUESTRA DESIGUAL DA BAIRRADA – PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO NO 

MERCADO MUNICIPAL DE ANADIA PARA REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FEIJOADA 

DESIGUAL DO CONCELHO DE ANADIA:-------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pela Orquestra Desigual da Bairrada, que se dá como transcrito 

e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.---------------------------------

---- A Presidente da Direção da Orquestra Desigual da Bairrada solicita a cedência, a título gratuito, de espaço no 

Mercado Municipal de Anadia para realizar, no dia vinte e cinco (25) de abril próximo, a segunda Feijoada 

Desigual do concelho de Anadia, um momento de convívio para amigos, familiares e para a população em geral.---

---- Apreciado o pedido, o Executivo deliberou, por unanimidade, disponibilizar o espaço solicitado pela 

Orquestra Desigual da Bairrada, a título gratuito, com vista à realização, no dia vinte e cinco (25) de abril 

próximo, da segunda Feijoada Desigual do concelho de Anadia, alertando, contudo, a Associação para a 

observância das questões de higiene e limpeza do espaço.----------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Qualidade, Ambiente 
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e Gestão de Frota para conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------

---- DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA, PATRIMONIAL E CONTROLO ORÇAMENTAL:----------

---- SERVIÇO COMERCIAL:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. PEDIDOS AO ABRIGO DO N.º 4, DO ARTIGO 38.º, DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA:-------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de dois de abril em curso, sobre os pedidos 

apresentados ao abrigo do número quatro (n.º 4) do artigo trigésimo oitavo (38.º) (“Rotura nos sistemas prediais”) 

do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água, que se dá como transcrita e é parte 

integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-------------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, o Executivo deliberou, por unanimidade, 

concordar com a mesma, e autorizar que o excesso de consumo de água, devido a comprovada rotura, seja 

debitado ao preço do escalão tarifário correspondente ao consumo médio, calculado de acordo com as regras 

previstas no artigo sexagésimo segundo (62.º) do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de 

Água.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- 2. CARLOS ALBERTO COSTA PEREIRA – PEDIDO DE PAGAMENTO DAS TARIFAS 

RELATIVAS À LIGAÇÃO DA REDE PREDIAL DA SUA HABITAÇÃO, SITA NO NÚMERO 

CINQUENTA (50), DA RUA PRINCIPAL, NO LUGAR DE QUINTA DO PERDIGÃO, 

FREGUESIA DE VILARINHO DO BAIRRO, À REDE PÚBLICA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

RESIDUAIS, DE ACORDO COM O VALOR REDUZIDO:------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado por Carlos Alberto Costa Pereira, que se dá como transcrito e 

é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-----------------------------------

---- O munícipe Carlos Alberto Costa Pereira solicita o pagamento das tarifas relativas à ligação da rede predial 

da sua habitação, sita no número cinquenta (50), da rua Principal, no lugar de Quinta do Perdigão, freguesia de 

Vilarinho do Bairro, à rede pública de drenagem de águas residuais, de acordo com o valor reduzido de cento e 

vinte e cinco euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, alegando que esteve emigrado no Canadá, durante 

muitos anos, e não tomou conhecimento da faculdade concedida pela Câmara Municipal.-------------------------------

---- O pedido é sustentado por informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, que dá conta de que o valor reduzido, definido pelo 

Executivo Municipal, esteve em vigor desde que os pedidos de ligação ao saneamento fossem apresentados nos 

períodos compreendidos entre doze de junho e nove de dezembro de dois mil e quinze, nove de março e cinco 

de setembro de dois mil e dezasseis, e três de março até ao final de dois mil e dezassete. Dá, ainda, a conhecer 

que foi solicitada informação à Junta de Freguesia, que confirmou que o requerente esteve, de facto, emigrado no 

Canadá no período em questão.------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, e os motivos evocados, o Executivo deliberou, 

por unanimidade, autorizar o munícipe Carlos Alberto Costa Pereira a proceder ao pagamento das tarifas 

relativas à ligação da rede predial da sua habitação, sita no número cinquenta (50), da rua Principal, no lugar de 

Quinta do Perdigão, freguesia de Vilarinho do Bairro, à rede pública de drenagem de águas residuais, de acordo 

com o valor reduzido de cento e vinte e cinco euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.--------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- 3. PATRÍCIA ALEXANDRA NUNES FERNANDES – PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR 

PAGO REFERENTE A TARIFAS RELATIVAS AO SERVIÇO DE RECOLHA DE ÁGUAS 

RESIDUAIS:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado por Patrícia Alexandra Nunes Fernandes, que se dá como 

transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-------------------

---- A cliente Patrícia Alexandra Nunes Fernandes solicita a devolução do valor pago referente às tarifas de 

saneamento, desde maio de dois mil e dezoito a janeiro de dois mil e dezanove, pelo facto de só ter requerido o 

ramal de saneamento para a sua moradia, sita no número doze, da rua das Neves, no lugar de Pereiro, freguesia 

de Avelãs de Cima, em dezembro de dois mil e dezoito, tendo pago a ligação em janeiro de dois mil e dezanove. 

O pedido é suportado por informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, que confirma a inserção das tarifas de saneamento, no 

período mencionado pela cliente, sem que o ramal de saneamento da sua moradia estivesse ligado à rede 

pública.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, e de acordo com a mesma, o Executivo deliberou, 

por unanimidade, ordenar a devolução do valor pago pela cliente Patrícia Alexandra Nunes Fernandes, referente 

às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais não prestado, num total de vinte e três euros e 

setenta e quatro cêntimos (€ 23,74), o qual inclui o montante correspondente à tarifa de recursos hídricos.--------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- DESPACHOS E ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA DOIS MIL E DEZANOVE 

(2019):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi 

apresentada, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de vinte e oito de março 

de dois mil e dezanove, e o despacho que recaiu sobre a proposta de alteração orçamental vertida na mesma, 

que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.----------------------

---- No seguimento da proposta de modificação aos Documentos Previsionais para o ano dois mil e dezanove 

(2019), subscrita pelo Chefe de Divisão, e no exercício da competência delegada pela Câmara Municipal na sua 
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Presidente, na primeira reunião do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, 

realizada no dia vinte e sete de outubro de dois mil e dezassete, respeitante à competência material consagrada 

na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (“Executar as opções do 

plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações”), foi dado conhecimento ao Executivo Municipal do 

despacho exarado pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, em vinte e oito de março de dois mil e 

dezanove, que aprovou a modificação promovida aos Documentos Previsionais para o ano dois mil e dezanove 

(2019). A mesma, elaborada de acordo com o disposto no ponto 8.3.1.4 do POCAL, contempla, em mapa 

apenso, uma Modificação ao Orçamento (Alteração número quatro (04) aos documentos da despesa), e 

Modificações às Grandes Opções do Plano – GOP (PPI e AMR) (Alteração número quatro (04)), conforme 

consta dos documentos anexos à presente deliberação e que da mesma fazem parte integrante, para todos os 

efeitos legais, e inclui reforços de dotações orçamentais da despesa necessários para o desenrolar da atividade 

municipal, tendo como contrapartida a diminuição de outras rubricas da despesa com dotação em excesso face 

ao previsto realizar no ano em curso.-----------------------------------------------------------------------------------------------

---- 2. RELAÇÃO DOS DESPACHOS EXARADOS NOS PROCESSOS A CORRER TERMOS NO 

SERVIÇO DE GESTÃO URBANÍSTICA DA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS DEZASSEIS (16) DE 

MARÇO E UM (01) DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019):---------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a relação dos despachos exarados nos diversos processos que 

correm termos no serviço de gestão urbanística da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, no período 

compreendido entre os dias dezasseis (16) de março e um (01) de abril de dois mil e dezanove (2019), que se dá 

como transcrita e é parte integrante desta deliberação e se encontra arquivada junto ao livro de Atas.---------------

---- O Executivo tomou conhecimento da sobredita relação de despachos.-------------------------------------------------

---- 3. “A BRINCAR TAMBÉM SE APRENDE” – PONTO ALTO – FICHA DE CARACTERIZAÇÃO 

E PLANEAMENTO DE ATIVIDADE:-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a ficha de caracterização e planeamento de atividade apresentada 

pelo Técnico Superior, Prof. Gonçalo Catalão, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, 

encontrando-se cópia arquivada junto ao livro de Atas.--------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da ficha de caracterização e planeamento da atividade “A brincar também 

se aprende” – Ponto alto, dirigida a todos os alunos do primeiro ciclo do Ensino Básico do Município de Anadia, a 

realizar no dia dezassete (17) de maio de dois mil e dezanove (2019), no Complexo Desportivo de Anadia.--------

---- 4. RELATÓRIO DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA NO ANO DOIS MIL E DEZOITO (2018):--------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a comunicação remetida pela Presidente do Conselho Municipal de 

Segurança, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.--------

---- O Executivo tomou conhecimento do relatório da atividade desenvolvida pelo Conselho Municipal de 
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Segurança de Anadia, no ano dois mil e dezoito (2018), em cumprimento do estipulado no artigo décimo 

primeiro (11.º), do Regulamento do Conselho.------------------------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA:----------------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa 

Belém Correia Cardoso, propôs, nos termos n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, a aprovação em minuta das deliberações referentes aos pontos 

correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 

referidas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez 

horas e trinta e oito minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima 

Dourado Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, redigi, 

subscrevi e assino.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


